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CIRCULAR N º 07/2020-DG                                               Avaré, 12 de março de 2020 

 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
16/03/2020 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária 
de 16 de março do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte 
matéria: 
    

 

1. PROJETO DE LEI Nº 08/2020 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a realizar o pagamento de premiações aos 

vencedores do Campeonato Municipal de Futebol Amador - Edição 2017  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 11/2020 e dos Pareceres do Jurídico; da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação. (parecer contrário) 

 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.  

 
 
 

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 
328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 10/2020. 

Projeto de Lei nº 08/2020. 

Autor: Prefeito Municipal  

 

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo 

a realizar o pagamento de premiações 

aos vencedores do Campeonato 

Municipal de Futebol Armador – Edição 

2017”. 

 

 

P A R E C E R  

 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Poder 

Executivo a realizar o pagamento de premiações aos vencedores do 

Campeonato Municipal de Futebol Armador – Edição 2017”. 

   

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece 

que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 

Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza:  
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“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade”. 

 

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111:  

 

“Art. 111. A administração pública direta ou 

fundacional, de qualquer dos Poderes do Estado, 

obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse 

público”. 

 

Para delimitar um campo de ação necessariamente 

máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis 

na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir 

abusos e desmandos, é que a Constituição de 1988, por vez primeira na 

história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no 

que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:  

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de 

Estado de Direito. Estado de Direito é aquele que se 

submete ao próprio direito que criou, razão pela qual 
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não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio 

da legalidade um dos sustentáculos fundamentais do 

estado de Direito. (...) De tudo ressalta que a 

Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta 

de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, 

pp. 24/5). 

 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o projeto ora analisado, que visa estimular o desenvolvimento e a prática 

de esportes no Município. Senão vejamos: 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar 

práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada 

um, observados: 

 

I - a autonomia das entidades desportivas 

dirigentes e associações, quanto a sua organização e 

funcionamento; 

 

II - a destinação de recursos públicos para a 

promoção prioritária do desporto educacional e, em casos 

específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

 

III - o tratamento diferenciado para o 

desporto profissional e o não- profissional; 
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IV - a proteção e o incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional. 

 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas 

à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as 

instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de 

sessenta dias, contados da instauração do processo, para proferir 

decisão final. 

 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como 

forma de promoção social. 

 

 

Ocorre que por se tratar de ano eleitoral a presente 

propositura encontra um óbice legal conforme o que preceitua o §10 do art. 73 

da Lei 9504/97: 

 

Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, 

servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a 

igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

  

(...) 

 

§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida 

a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por 

parte da Administração Pública, exceto nos casos de 

calamidade pública, de estado de emergência ou de 

programas sociais autorizados em lei e já em execução 
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orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério 

Público poderá promover o acompanhamento de sua 

execução financeira e administrativa.   

 

    

Assim, quanto ao aspecto formal e a constitucionalidade 

do projeto, SMJ, os mesmos não se mostram divorciados da Carta Magna, 

porém a sua tramitação está prejudicada em razão das disposições contidas na 

Lei 9504/97 que regulamenta as normas para as eleições. 

 

 

SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI: 

 

 Não sugerimos correções. 

 

Diante do exposto, s.m.j., o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, 

motivo pelo qual opina esta divisão jurídica pela NÃO tramitação, devendo ter 

o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

     Procuradora Jurídica                        




















